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PORTARIA Nº 1018 DE 25 DE JULHO DE 2014.
Dispõe sobre a constituição de Comissão responsável 
pela elaboração de um plano de ação para a 
implantação do sistema de manutenção e guarda do 
acervo acadêmico no âmbito do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o disposto na Portaria MEC no 1.224, de 18 de dezem-
bro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem a Comissão responsável pela elaboração de um plano de ação para 
a implantação do sistema de manutenção e guarda do acervo acadêmico no âmbito do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, conforme definido 
na Portaria MEC no 1.224, de 18 de dezembro de 2013: 

Servidor SIAPE Campus

Valério Augusto Lopes Passos 1644709 Reitoria
Douglas Bernardes de Castro 1785344 Bambuí
Welinton La Fontaine Lopes 1692853 Betim
Nathália Cristina Oliveira Magalhães 1640533 Congonhas
Izabele Figueiredo Mascarenhas 1667851 Formiga
Rodrigo Marques de Oliveira 1802183 Governador Valadares
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Paulo do Nascimento 1544907 Ipatinga
Márcia Margarida Vilaça 2020279 Ouro Branco
Gisele Aparecida Nonato 1466603 Ouro Preto
Ana Laura Rabelo Belo 01986993 Piumhi
Fábio Luiz Vieira Soares 1903815 Ribeirão das Neves
Wanderci Alves Bitencourt 1653938 Sabará
Nildimar Gonçalves Madeira 51894 São João Evangelista
Rubeniki Fernandes de Limas 2083491 Santa Luzia

Art. 2º Determinar que os trabalhos da Comissão sejam concluídos 
no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25  de julho de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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